
LEI ORDINÁRIA N° 6023, DE 17 DE MAIO DE 2017

DISPÕE SOBRE A MAJORAÇÃO DE SALÁRIOS PARA O QUADRO
DE PESSOAL DA CÂMARA DE PINDAMONHANGABA.

Isael Domingues,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara

de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art.  1° É majorado em 6,58% (seis vírgula cinquenta e oito por cento) o salário dos

servidores municipais do Poder Legislativo.

Art. 2° O Anexo Único faz parte integrante desta Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de

maio de 2017.

Pindamonhangaba, 17 de maio de 2017.

Isael Domingues

Prefeito Municipal 

Lei nº 6.023/2017, original com anexos
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